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EXECUTIVO/LICITAÇÃO   

PORTARIA Nº 153/2024-SEMA, de 22 de Fevereiro de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 791/2022-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a SERGIO FERNANDES DE OLIVEIRA, Matrícula 
5728, Auxiliar de Secretaria, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio 
pelo período de 03 (três) meses, à partir de 26 de Fevereiro de 2024 à 26 de Maio de 
2024, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 
27 de Maio de 2024.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 155/2024-SEMA, de 23 de Fevereiro de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 968/2023-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a JOELMA SOARES DE ALMEIDA, Matrícula 
9180, Agente Administrativo, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio 
pelo período de 03 (três) meses, à partir de 01 de Março de 2024 à 01 de Junho de 
2024, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 
02 de Junho de 2024.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 156/2024-SEMA, de 23 de Fevereiro de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 1178/2023-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a ANA LUCIA DOS SANTOS SIMÃO CARNEIRO, 
Matrícula 0010, Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, 
Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 01 de Março de 2024 à 01 
de Junho de 2024, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as 
suas funções em 02 de Junho de 2024.

Ana Cristina da Silva Costa
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 157/2024-SEMA, de 23 de Fevereiro de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 1436/2023-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a MAGNUS ALEXANDRE SOARES DE BARROS, 
Matrícula 9109, Porteiro, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio pelo 
período de 03 (três) meses, à partir de 04 de Março de 2024 à 04 de Junho de 2024, de 
acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 05 de 
Junho de 2024.

 
Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 158/2024-SEMA, de 23 de Fevereiro de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 1458/2023-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a GILMÁRIA ANDRIELITA NASCIMENTO 
TRAJANO DA COSTA OLIVEIRA, Matrícula 11397, Assistente Social, do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 
04 de Março de 2024 à 04 de Junho de 2024, de acordo com os requisitos acima 
citados, devendo retornar as suas funções em 05 de Junho de 2024.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 159/2024-SEMA, de 23 de Fevereiro de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 186/2024-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LEITE, 
Matrícula 9806, Professora, do Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, 
Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 04 de Março de 2024 à 04 
de Junho de 2024, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as 
suas funções em 05 de Junho de 2024.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 160/2024-SEMA, de 23 de Fevereiro de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 185/2024-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a ANTONIA ZENILDA DO NASCIMENTO SILVA, 
Matrícula 11460, Professora, do Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, 
Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 04 de Março de 2024 à 04 
de Junho de 2024, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as 
suas funções em 05 de Junho de 2024.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 161/2024-SEMA, de 23 de Fevereiro de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 1353/2023-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a EDNA DA SILVA FABRICIO, Matrícula 5547, 
Professora, do Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, Licença Prêmio pelo 
período de 03 (três) meses, à partir de 04 de Março de 2024 à 04 de Junho de 2024, de 
acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 05 de 
Junho de 2024.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 162/2024-SEMA, de 23 de Fevereiro de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 1437/2023-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a MARIA APARECIDA BARACHO CARNEIRO, 
Matrícula 9255, Professora, do Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, 
Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 04 de Março de 2024 à 04 
de Junho de 2024, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as 
suas funções em 05 de Junho de 2024.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 163/2024-SEMA, de 23 de Fevereiro de 2024.
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 620/2023-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a JOSE FRANCISCO DA COSTA, Matrícula 5689, 
Professor, do Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, Licença Prêmio pelo 
período de 03 (três) meses, à partir de 04 de Março de 2024 à 04 de Junho de 2024, de 
acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 05 de 
Junho de 2024.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 164/2024-SEMA, de 23 de Fevereiro de 2024.
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 749/2022-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a REGINA CELI DA SILVA MARTINS, Matrícula 
11533, Educadora Infantil, do Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, 
Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 04 de Março de 2024 à 04 
de Junho de 2024, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as 
suas funções em 05 de Junho de 2024.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 165/2024-SEMA, de 23 de Fevereiro de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 423/2023-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a ROSANGELA MARIA FEITOZA, Matrícula 9672, 
Professora, do Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, Licença Prêmio pelo 
período de 03 (três) meses, à partir de 04 de Março de 2024 à 04 de Junho de 2024, de 
acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 05 de 
Junho de 2024.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 166/2024-SEMA, de 23 de Fevereiro de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 1141/2022-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a CLAUDIA DE MORAIS SOUZA, Matrícula 11430, 
Professora, do Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, Licença Prêmio pelo 
período de 03 (três) meses, à partir de 07 de Março de 2024 à 07 de Junho de 2024, de 
acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 08 de 
Junho de 2024.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 167/2024-SEMA, de 23 de Fevereiro de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 097/2024-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a MARCIO JOSE ALMEIDA BARBOSA, Matrícula 
9793, Engenheiro Civil, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio pelo 
período de 03 (três) meses, à partir de 01 de Março de 2024 à 01 de Junho de 2024, de 
acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 02 de 
Junho de 2024.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 016/2024

Processo nº. 6191/2023
Inexigibilidade de Licitação Nº 015/2023
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN, inscrito no CNPJ sob o número 08.079.402/0001-35, sediado na Rua 
Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro, São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania
CONTRATADA: Empresa TRANSPORTES GUANABARA LTDA, sociedade 
empresária de natureza privada do tipo limitada, do ramo do transporte público de 
passageiros, inscrito no CNPJ Nº 08.419.673/0001-92, com sede e foro na Avenida 
Ruy Pereira dos Santos, s/n, Oolho Dágua, CEP 59.295-444, São Gonçalo do 
Amarante/RN
DO OBJETO: O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviço com fornecimento de vale transporte em bilhetes eletrônicos, 
destinados a locomoção dos funcionários lotados na Secretaria Municipal de Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania, e aos munícipes cadastrados nos serviços e 
programas de São Gonçalo do Amarante – Prefeitura Municipal.
DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica estabelecido, a que alude este 
CONTRATO, no valor total estimado em R$ 7.000,00 (Sete mil reais). As despesas 
decorrentes da presente licitação correrão por conta de recursos específicos, 
consignados no Orçamento Geral do Município, para o presente exercício, estando 
classificadas conforme segue, cujos programas de trabalho e elementos de despesa 
constarão da(s) respectiva(s) Nota(s) de Empenho: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08 – 
SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA PROJETO/ATIVIDADE 
2005 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRABALHO, 
ASSISTÊNCIA ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - 
pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08 – SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E 
CIDADANIA PROJETO/ATIVIDADE 2.269 – ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
CONSELHO TUTELA. ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de 
terceiros - pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de 
Impostos UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08 – SECRETARIA DE TRABALHO ASS 
SOCIAL E CIDADANIA PROJETO/ATIVIDADE 2.301 – CRIACAO, ESTRUTURACAO 
DOS PROJETOS DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRI. ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa Jurídica FONTE DE 
RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
0 8  –  S E C R E TA R I A D E  T R A B A L H O  A S S  S O C I A L  E  C I D A D A N I A 
PROJETO/ATIVIDADE 2.302 - APOIO A OPERACIONALIZAÇÃO DO FIA ELEMENTO 
DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa Jurídica FONTE DE 
RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
0 8  –  S E C R E TA R I A D E  T R A B A L H O  A S S  S O C I A L  E  C I D A D A N I A 
PROJETO/ATIVIDADE 2.303 – APOIO AS AÇÕES DE CIDADANIA NA PREFEITURA 
EM MOVIMENTO ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30 - Material de consumo FONTE 
DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 08 – SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA 
PROJETO/ATIVIDADE 2.304 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DOS 
CONSELHOS DE DIREITO. ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de 
terceiros - pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de 
Impostos. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE 2.066– SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 1660 - 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass. 1661 - Transferência de 
Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 
– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE 2.067– 
SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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– Outros serviços de terceiros - pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – 
Recursos não vinculados de Impostos 1660 - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Ass. 1661 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE 2.068 – APOIO À ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO SUAS – 
IGD SUAS ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - 
pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 
1660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE 2.069 – FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL – IGD 
SUAS ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa 
Jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 1660 - 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 
– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE 2.070 – 
APOIO À ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E 
CADASTRO ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - 
pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 
1660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE 2.071 – FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL – IGD 
PBF ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa 
Jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 1660 - 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 
– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE 2.073 – 
BENEFÍCIOS EVENTUAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO 1500 

– Recursos não vinculados de Impostos UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 – FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE 2.265 – ACESSUAS 
TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - 
pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 
1660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE 2.267 – BPC NA ESCOLA ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 
– Outros serviços de terceiros - pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO 1660 - 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 
– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE 2.268 – 
IMPLANTAR AÇÕES DE COMBATE À PANDEMIA COVID-19 ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa Jurídica FONTE DE 
RECURSO 1660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social.
DA VIGÊNCIA: O contrato será firmado por um prazo de 12 (doze) meses, ficando sua 
vigência, a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, se de interesse da administração pública, respeitado o limite de 60 
(sessenta) meses, na forma do art. 57, inciso II da Lei 8.666 de 21 de julho 1993.

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de janeiro de 2024
JANE CLEIDE DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
CONTRATANTE

PAULO FERNANDO CHAVES JUNIOR
TRANSPORTES GUANABARA LTDA 

CONTRATADA

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO
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SAAE
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PORTARIA N.º 016, de 23 de fevereiro de 2024.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 192/2021– IPREV e em 
cumprimento da ordem judicial proferida nos autos nº 0802577-19.2023.8.20.5129, 
resolve:

Art. 1º - Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição à 
Servidora MARIA DAS NEVES SILVA DE ALMEIDA, matrícula nº 5960, ocupante do 
cargo de Professora PI– J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
fundamento no artigo 98-C, caput e incisos I a IV, c/c §§1º, 2º, I, e 3º, I, todos da Lei 
Orgânica do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, com proventos calculados 
pela integralidade, paritários e acrescidos da seguinte vantagem: 

 -02(dois) quinquênios, perfazendo o percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o provento básico, com base no artigo 59 da Lei Municipal nº 72/1999;

 - 05% (cinco por cento) de gratificação por título sobre o provento básico, 
baseado no art. 56, caput, da Lei municipal nº 810/99.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR
Presidente do IPREV

HADMILLA LANE MOTA FELIPE
Diretora de Benefício do IPREV
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº004/2024

Objeto: A contratação de empresa(s) para fornecimento de água mineral natural sem 
gás, envasada em garrafão de policarbonato capacidade 20 litros; fornecimento de gás 
liquefeito (gás de cozinha) envasado em botijão P13; e, aquisição de 20 vasilhames 
(garrafões) capacidade de 20 litros para acondicionamento de água mineral natural, 
para suprir a demanda da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Processo Administrativo: 000003/2024
Documento de formalização da Demanda (memorando): 007.01/2024
Previsão Orçamentária exercício 2024: Unidade Orçamentária: 01.001 – Câmara 
Municipal
Programa:  0101- Manutenção e Reestruturação da Câmara Municipal
Projeto Atividade: 2007 – Manutenção das Atividades da Câmara
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo
Fonte de Recursos: 150000000 – Recursos Não Vinculados a Impostos
Fundamento Legal: Lei federal 14.133 de 01 de abril de 2021, nos moldes do art. 75, 
inciso II e da referida lei c/c Decreto municipal 1.758 de 29 de dezembro de 2023.
Justificativa/razão da escolha do contratado: AMANDA STEFANNY FERREIRA 
PEREIRA, inscrita no CNPJ no 23.672.466/0001-39, com sede na rua Iraci Pereira 
Machado, nº 142, Bairro Novo São Gonçalo – São Gonçalo do Amarante/RN e 
inscrição estadual no 204402824,  e LIMPE JÁ COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 27.991.341/0001-22, com sede na rua Pitimbu, 790, Cidade Alta, Natal/RN, 
ofertaram o menor preço para o objeto do processo administrativo, tornando-se a 
proposta mais vantajosa para esta edilidade.
Valor de contratação: Primeiro exercício (2024) R$12.550,00 (doze mil e quinhentos e 
cinquenta reais).
Vigência contratual: 365 dias consecutivos.
RATIFICO, como autoridade competente, em 22/02/2024, a contratação de serviços 
bancários (tarifas de transações bancárias) junto a Empresa AMANDA STEFANNY 
FERREIRA PEREIRA, inscrita no CNPJ no 23.672.466/0001-39 e LIMPE JÁ 
COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.991.341/0001-22, com valor 
estimado em R$12.550,00 (doze mil e quinhentos e cinquenta reais).

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de fevereiro de 2024

Geraldo Veríssimo de Oliveira
Vereador Presidente
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